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Abre Crédito SUPLEMENTAR para o
fim que especifica e da outras
providências.

O Prefeito Constitucional do Municipio de BARAUNA, Estado da Paraíba no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Lei Organica Municipal, bem como fundamentado pela Lei Orçamentária
Municipal Nº 0628, de 05 de Dezembro de 2023, combinado com o artigo 43, inciso I da Lei Federal 4.320/64.
 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica Aberto ao Orçamento do Municipio um Crédito SUPLEMENTAR no valor de R$
72.761,83 (Setenta e Dois Mil, Setecentos e Sessenta e Um Reais e Oitenta e Três Centavos), para reforçar as
dotações abaixo discriminadas:

ESTADO  DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA - PB

DECRETO Nº 0007/2024, de 04 de Março de 2024

2.05.00 SEC. DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

20.606.2011.2009 MANTER ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

..........................................................................................................................................

3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS
500 Recursos não Vinculados de Impostos 227,18

TOTAL .................................................................................................................................. 227,18

2.06.00 SEC. DE EDUCAÇÃO

12.361.2010.1028 CONSTRUIR/AMPLIAR/REFORM UNIDADES ENSINO

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
500 Recursos não Vinculados de Impostos 45.442,60

12.365.2010.2020 MANTER ATIVIDADES DO PRÉ-ESCOLAR

..........................................................................................................................................
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL

540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 17.833,88

..........................................................................................................................................

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CÍVIL
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 4.175,15

TOTAL .................................................................................................................................. 67.451,63

2.07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - S.M.S.

10.301.2007.1042 CONSTRUIR/AMPLIAR E REFORMAR POSTOS DE SAÚDE

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
500 Recursos não Vinculados de Impostos 48,00

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
500 Recursos não Vinculados de Impostos 1.260,00

..........................................................................................................................................
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES

500 Recursos não Vinculados de Impostos 515,02

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
500 Recursos não Vinculados de Impostos 2.860,00

TOTAL .................................................................................................................................. 4.683,02

2.08.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - S.M.A.S.

08.243.2005.2031 MATER ATIV SERVIÇO CONVIVÊNCIA FORT VINCULOS SCFV

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 400,00

TOTAL .................................................................................................................................. 400,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES .................................................................................................................72.761,83

Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o Poder Executivo
com a anulação das seguintes dotações.
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2.05.00 SEC. DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

20.606.2011.2009 MANTER ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

..........................................................................................................................................

3.3.90.92.01 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO RES
500 Recursos não Vinculados de Impostos 227,18

TOTAL .................................................................................................................................. 227,18

2.06.00 SEC. DE EDUCAÇÃO

12.361.2010.1028 CONSTRUIR/AMPLIAR/REFORM UNIDADES ENSINO

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 45.442,60

12.365.2010.2020 MANTER ATIVIDADES DO PRÉ-ESCOLAR

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
500 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

..........................................................................................................................................
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA

500 Recursos não Vinculados de Impostos 12.009,03

TOTAL .................................................................................................................................. 67.451,63

2.07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - S.M.S.

10.301.2007.1042 CONSTRUIR/AMPLIAR E REFORMAR POSTOS DE SAÚDE

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 4.683,02

TOTAL .................................................................................................................................. 4.683,02

2.08.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - S.M.A.S.

08.243.2005.2031 MATER ATIV SERVIÇO CONVIVÊNCIA FORT VINCULOS SCFV

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 400,00

TOTAL .................................................................................................................................. 400,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES.....................................................................................................................72.761,83
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

BARAUNA, 04 de Março de 2024

MANASSES GOMES DANTAS
PREFEITO(A)
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RESUMO DO OBJETO
Fica aberto ao Orçamento do Município de Baraúna, Estado da Paraíba, um Crédito Suplementar no valor total de R$
72.761,83 (setenta e dois mil, setecentos e sessenta e um reais e oitenta e três centavos), com fundamento na Lei
Orçamentária Municipal nº 0628, de 05 de dezembro de 2023, e no artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, para
reforçar dotações orçamentárias nas Secretarias de Agricultura e Desenvolvimento Rural (R$ 227,18 para obrigações
tributárias e contributivas), de Educação (R$ 67.451,63, sendo R$ 45.442,60 para obras e instalações em unidades de
ensino e R$ 22.009,03 para vencimentos e vantagens fixas do pessoal civil do pré-escolar), no Fundo Municipal de
Saúde (R$ 4.683,02 para obras e instalações em postos de saúde) e no Fundo Municipal de Assistência Social (R$
400,00 para outros serviços de terceiros pessoa física no serviço de convivência e fortalecimento de vínculos SCFV),
conforme discriminado no Decreto nº 0007/2024, de 04 de março de 2024, sendo as despesas cobertas pela anulação de
dotações orçamentárias no mesmo valor, entrando em vigor na data de sua publicação.
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https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20241230102213&link=PMB. Extrato emitido eletronicamente para instrução
de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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